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UNIVERSIDADE FEDERAL PELOTAS 

INSTITUTO DE BIOLOGIA 

 

MUSEU DE CIÊNCIAS NATURAIS CARLOS RITTER 

 

EDITAL N° 01/2025 

PROCESSO SELETIVO 

 

ESTÁGIO CURRICULAR E EXTENSIONISTA VOLUNTÁRIO 

O Museu de Ciências Naturais Carlos Ritter, órgão suplementar do Instituto de 
Biologia - Universidade Federal de Pelotas, torna público a abertura de processo 
seletivo para estágio curricular e extensionista voluntário direcionado ao quadro 
discente da UFPel, para ações de pesquisa, ensino e extensão. 

1. APRESENTAÇÃO 

O Museu de Ciências Naturais Carlos Ritter (MCNCR) é vinculado ao Instituto de 
Biologia (IB) da Universidade Federal de Pelotas (UFPel) e teve início com a doação 
da coleção de aves taxidermizadas e mosaicos de insetos do industrialista e 
naturalista autodidata Carlos Ritter. O MCNCR fica localizado na Praça Coronel 
Pedro Osório, nº 01, no município de Pelotas, no Rio Grande do Sul, e atua através 
da sua missão de conservar, documentar, pesquisar, comunicar e popularizar o 
patrimônio da área das ciências naturais, ou áreas correlatas, buscando o estímulo 
de forma dialógica à reflexão e ao pensamento crítico da sociedade com relação à 
importância da conservação da biodiversidade.  

2. OBJETIVO E CARACTERÍSTICAS 

2.1. Objetivo Geral 

O objetivo geral dos estágios curriculares e das atividades extensionistas voluntárias 
é proporcionar experiência nas diversas áreas de atuação do MCNCR aos 
estudantes de cursos de graduação da UFPel que tenham afinidade com a temática 
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do MCNCR. Tais ações desenvolvidas ao longo do período das atividades 
contribuirão para a formação acadêmica dos alunos, onde prevê-se: 

● proporcionar aos alunos um processo de ensino e aprendizagem capaz de 
desenvolver sua capacidade intelectual e de criatividade para possíveis 
intervenções em problemas ambientais atuais, para realizar mediação e exercitar o 
contato com o público visitante, para construir o conhecimento com o público de 
forma acessível e compreensível, para lidar com aspectos ligados a curadoria de 
coleções, taxidermia e gestão de Museus; 

● promover a participação de alunos em projetos de pesquisa, ensino e extensão; 

● motivar o estudante quanto à busca contínua do aprendizado das ciências 
naturais, museologia, e áreas afins dentro das demais ciências que lhes darão 
suporte profissional para uma formação interdisciplinar; 

● valorizar a troca de experiências e aprendizado em todos os níveis, 
desenvolvendo ações interdisciplinares nas dependências do museu e ações 
externas. 

2.2. As atividades serão de caráter presencial, tendo como sede o MCNCR (Praça 
Coronel Pedro Osório, no 1 - Centro - Pelotas/RS); 

2.3. As atividades terão vigência de 18 semanas, coincidindo com o período letivo 
referente ao semestre 2025/1 do Calendário Acadêmico 2025 da UFPel (início: 22 
de abril de 2025, término: 30 de agosto de  2025); 

2.4. Este Edital é semestral de acordo com o calendário acadêmico da UFPel, e 
permite inscrições entre 07 de abril a  21 de abril  de 2025, sendo limitado ao 
período de vigência das atividades. 

2.5. A coordenação e a gestão administrativa das atividades serão realizadas pelo 
professor orientador (no caso de estágio supervisionado) e pela equipe 
administrativa do MCNCR. 

3. ATRIBUIÇÕES DOS ESTAGIÁRIOS 

3.1. Serão possíveis atribuições dos estagiários: 

a) mediar as visitações do público interessado, seja ele agendado (escolas, 
associações etc.) ou espontâneo 

b) analisar e organizar documentação museológica do MCNCR; 
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c) colaborar com a organização, higienização e taxidermia do acervo do MCNCR 
(as atividades de taxidermia serão realizadas exclusivamente por alunos da área 
das ciências biológicas ou áreas afins); 

d) participar de projetos de pesquisa, ensino e extensão com ações executadas em 
parceria com o MCNCR; 

e) auxiliar as atividades administrativas do MCNCR; 

f) atuar na divulgação das ações realizadas pelo MCNCR. 

3.2. As ações dos estagiários deverão ser previstas por um Plano de Trabalho 
definido pela equipe supervisora das atividades; 

3.3. Para os estágios curriculares, a carga horária será aquela definida pelas 
súmulas das disciplinas ao qual o estágio estará associado; 

3.4. Para os extensionistas voluntários, a carga horária será de, no mínimo, 08 
horas semanais, distribuídos conforme o Plano de Trabalho definido junto com a 
equipe supervisora das atividades; 

3.5. Estágios curriculares e extensionistas voluntários serão isentos de qualquer 
remuneração mensal pelas atividades desempenhadas. 

 

4. VAGAS 

4.1. Serão disponibilizadas 18 (dezoito) vagas para alunos matriculados nos 
seguintes cursos: 

●Bacharelado ou Licenciatura em Ciências Biológicas (08 vagas); 

● Museologia (05 vagas); 

●Conservação e Restauração (02 vagas); 

● Administração (01 vaga); 

● Design ou Artes Visuais (01 vaga); 

● Demais cursos (01 vaga). 
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4.2. As vagas que não forem preenchidas nas caracterizações indicadas no item 4.1 
poderão ser redistribuídas de acordo com a demanda de candidatos de outros 
cursos. 

5. SOBRE O PROCESSO SELETIVO 

5.1. A escolha dos estagiários selecionados será definida a partir da análise da 
documentação enviada no ato da inscrição e entrevista a ser realizada com a equipe 
administrativa e técnica do MCNCR. 

5.2. Documentos exigidos para inscrição: 

● Carta de intenção: deve conter no máximo duas páginas, onde o candidato deverá 
manifestar o motivo da escolha do MCNCR para a realização do seu estágio e suas 
expectativas com esta experiência. A carta deve conter também nome completo, 
número de telefone, número de matrícula, email; 

● Histórico: documento gerado automaticamente na plataforma Cobalto; 

● Grade de horário: com a previsão para o semestre 2025/01. 

5.3. O discente interessado em concorrer a vaga deverá: 

● Enviar e-mail para museucarlosritter@gmail.com no período das inscrições 
conforme estabelecido no item 2.4 deste edital, contendo os documentos exigidos 
no item 5.2; 

● Os dias e horários das entrevistas serão divulgados no site do Museu no dia 22 de 
abril de 2025  (https://wp.ufpel.edu.br/carlosritter/) e enviados por e-mail. 

5.4. São critérios necessários para ingresso e permanência: 

a) Estar com matrícula regular e ativa nos cursos de graduação que deseja 
concorrer a vaga; 

b) Ter disponibilidade de 08 (oito) horas semanais para o exercício das atividades, 
nos horários de atendimento interno e externo do museu. 

5.5. A relação dos estagiários curriculares e estagiários voluntários selecionados 
será divulgada posteriormente no site do MCNCR 
(https://wp.ufpel.edu.br/carlosritter/). 
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6. DEVERES 

6.1. Constituem deveres do supervisor: 

a) Supervisionar e orientar os alunos quanto às atividades descritas no item 2.1, 
tendo em vista a rotina e necessidades do museu no período de vigência das 
atividades; 

b) Acompanhar as atividades do estagiário curricular e extensionista voluntário, 
verificando a conformidade com as disposições deste Edital; 

c) Atestar as horas cumpridas. 

6.2. Constituem deveres dos alunos voluntários ou estagiários: 

a) Assinar o registro de frequência sempre na chegada e saída do museu; 

b) Cumprir 08 (oito) horas semanais das atividades descritas no item 2.1 deste 
Edital (o descumprimento dos horários estabelecidos em conjunto com a equipe do 
museu para a realização das atividades sem aviso prévio poderá acarretar na 
desvinculação do aluno); 

c) Manter total sigilo sobre informações às quais tiver acesso em decorrências das 
atividades desenvolvidas e obedecer às normas de segurança e conduta do museu; 

d) Ser responsável e assíduo; 

e) Manter em dia a carteira de vacinação, priorizando as vacinas antitetânica e 
covid. 

7. CRONOGRAMA 

Publicação do edital 07 de abril  de 2025 

Período de inscrição De 07  de abril  a 21 de abril de 2025 

Divulgação do cronograma de entrevistas 22 de abril de 2025 

Período de entrevistas 23 e 24 de abril de 2025 

Divulgação do resultado final 25 de abril de 2025 

Início das atividades 28 de abril de 2025 
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